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PAULO CESAR DIAS DE MORAES. PRESDIENTE DA CÂMARA MUNICIPA .-

ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, USANDO DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÂO
CONFERIDAS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUI
RESOLUÇÂO:

Projeto de Resolução n? 1 de 01 de Fevereiro de 2021

Art. 1°.

Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" com o objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias, bem como promover o
acompanhamento das obras de duplicação no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao.

Art.2°.

A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a
proporcionalidade partidária.

Parágrafo único A presidência da comissão será exercida nos termos regimentais.

Art. 3°.

A comissão Especial terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada
conforme disposição regimental.

Art. 4°.

As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5°.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa possibilitar a continuidade dos trabalhos da "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" constituída inicialmente em 2015 e que foi extinta com o término da última legislatura em razão de
disposição regimental.

É importante a continuidade da atuação da comissão que desde 2015 concentra esforços na busca pela realizaçã
melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, juntamente com os demais municípios e autoridades da região.

A Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao, durante seu período de funcionamento promoveu
diversas reuniões, encaminhou inúmeros documentos e solicitações, mantendo a devida diligencia junto ao canteiro de

obras, engenheiros responsáveis, governo do Estado e demais órgãos envolvidos com as melhorías e obras planejadas
para a Rodovia.

Dessa forma, pretendemos manter o mesmo empenho para dar continuidade nesse trabalho.

Diante do exposto, são essas as justificativas que apresentamos ao Douto Plenário.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

---

~
"Constitui Comissão Especial de Vereadores
denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao' e dá outras providências."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-
Art. 1° - Fica constituída uma Comissão Especial de

Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao" com objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias, bem como
promover o acompanhamento das obras de duplicação no âmbito da Rodovia
Bunjiro Nakao.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 05
(cinco) Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a
proporcionalidade partidária.

Parágrafo Único - A presidência da comissão será
exercida nos termos regimentais.

Art. 3° - A Comissão Especial terá o prazo de 180
(cento e oitenta) dias, para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada
conforme disposição regimental. .

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Rua Mauricio Barbosa Ta.ares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.ibiuna.sD.leg.br e-mail"fale@ibiuna.sp.leg.br

RESOLUÇÃO Nº. 01
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚ A, 03 DE FEVEREIRO DE
2021.

PAULO CÉSA S DE MORAES
PRESIDENTE

Ma

fixada no local de costumePublicada na Secretaria Administrativa da A

na data supra.



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 02 ...••e~""'"
fevereiro de 2021 foi apresentado pelo Vereador Antonio Reginaldo
Firmino subscrito pelos demais Vereadores e Vereadora o Projeto
de Resolução nº. 01 de 2021 que "Constitui Comissão Especial de
Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da
Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências."
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º. do Artigo 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº. 01 de 2021 foi colocado em discussão e votação
nominal por meio do sistema eletrônico sendo aprovado por
unanimidade dos Sr ere dores(a).
Certifico finalme e, que face da aprovação do Projeto de
Resolução nº. 2021 f promulgada a Resolução nº. 01, de 03
de fevereiro 2021
Ibiúna, 04 de 2 21.
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Estado de São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

RESOLUÇAO No. 01
DE 03 DE FEVEREIRO DE" 2021.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores denominada 'F rente Parla-
mentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências,"
PAULO CESAR DIAS DE MORAES. Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são con-
feridas,

FAZ. SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 1" - Fica constitulda uma Comissão Especial de Vereadores deno-
minada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com
o /0 de centralizar esforços na luta por melhorias, bem como promo-
v&.....••-acornpanhamento das obras de duplicação no âmbito da Rodovia
Bunjiro Nakao.

Art. 2' - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Art. 10. - Fica criada a Comissão Especial de Vereadores denominada
"Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da Famllia", com o objetivo
de defender e garantir as politicas em defesa da vida e dos valores da
famflia no âmbito do Municfpio de lotúna.

§10. - A Frente Partamentar em Defesa da Vida e da Farnflia terá seu
caráter suprapartidário e será composta por parlamentares desta Casa
de Lei comprometidos com a promoção e defesa da vida e dos valores
da família;

§20. - Esta Frente Parlamentar é criada em caráter temporário e se ex-
tinguirá com o término desta legislatura.

Art. 20. - A Frente em Defesa da Vida e da Família será composta por 05
(cinco) Vereadores da Câmara Municipal de lbiúna.

Art. 30. - Os trabalhos da Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da
Família serão coordenados por um Presidente, um Vice-Presidente e
um Secretário Geral, escolhidos mediante aprovação da maioria absolu-
ta de seus membros.

Art. 40. - Para realização de seus objetivos compete à Frente Parlamen-
tar em Defesa da Vida e da Família:

I - participar e promover debates, fóruns, simpósios, audiências públi-
cas, estudos, reuniões, seminários e outros eventos junto à sociedade
civil, órgãos públicos e autoridades;

Parágrafo Único - A presidência da comissão será exercida nos termos 11- acompanhar as politicas públicas e propor indicações que se relacio-
regimentais. nam à defesa e promoção da Vida e dos valores da Família;

Art. 3° - A Comissão Especial terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme disposi-
ção regimental.

Art. 4' -As despesas decorrentes da execução da presente Resolução
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURISTlCA DE IBIÚNA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CESAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

~
Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

RESOLUÇAO No. 02
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe sobre a criação da 'Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da
Famflia' no âmbito da Câmara Municipal de Ibiúna."

PAULO CESAR DIAS DE MORAES. Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de lbiúna, usando das atribuições que lhe são con-
feridas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de" Ibiúna
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:-

111 - acompanhar, propor e discutir proposições legislativas que dizem
respeito ao tema, bem como realizar estudos visando a atualização da
legislação já existente, observando a competência legislativa municipal;

IV - promover o intercâmbio com entes assemelhados de parlamentares
e entidades de outros entes federados, bem como entidades do setor
privado e sociedade civil sem fins lucrativos, objetivando o aperfeiçoa-
mento dos trabalhos e ações conjuntas.

Art. 50. - As atividades e reuniões da Frente Parlamentar serão periódi-
cas, nas datas e horários estabelecidos pelo seu Presidente e, comuni-
cadas com antecedência aos demais membros.

Resolução no. 02 - fls. 02

Parágrafo Único. As reuniões e atividades poderão contar com a partici-
pação de convidados dos vereadores aderentes, a fim de colaborar nas
sugestões ou aprofundamento de temas relacionados à matéria.

Art. 60. - A Frente Partamenlar em Defesa da Vida e da Famllia produ-
zirá relatórios dos fóruns, simpósios, audiências públicas, seminários,
estudos e reuniões para ampla divulgação na sociedade.

Paraqrato Único. As atividades de que trata o "caput" desse artigo serão
registradas e divulgadas através da TV Câmara de lbiúna, pelo Site Ofi-
ciai do Municipio e demais midias sociais.

Art. 70. - A Câmara Municipal de Ibiúna disponibilizará os meios neces-
sários para realização das atividades de Frente Panamentar.

Art. 80. - As despesas decorrentes da execução desta resolução corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se
necessário.

Art. 90. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-



CERTIDÃO:
Certifico que a,R olução nQ• 01, de 03 de fevereiro de 2021,
foi publicada rio jo ai "Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura
da Estância Turísti de Ibiúna", edição nº. 797 - ano XIX, de
11 de fever iro de 2021, página 8, juntada a publicação ao
Projeto d Re oluç~o nQ• 01 de 2021 na presente data.
Ibiúna, de f versiro de 2021.

I

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR(STICA
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Slo Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241·1266
www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

ATO N°. 22/2021
De 16 de fevereiro de 2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
76, inciso li, alínea "a", nº. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 2º. da Resolução nº. 01 de 03 de fevereiro de
2021.

'--_ RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Antônio Reginaldo

Firmino, Abel Rodrigues de Camargo, Devanir Cândido de Andrade, Volnei

Galvão e Fausto José Alves Dourado para integrarem a Comissão Especial de

Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro

Nakao" com o objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da

Rodovia Bunjiro Nakao.

11 - De comum acordo e atendidas as disposições

regimentais restou eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador

Antônio Reginaldo Firmino, como Viçe-Presidente o Vereador Devanir Cândido

de Andrade, e como Relator o Vereador Abel Rodrigues de Camargo.

111 - Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE I IÚN AOS 16 DIAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 2021.

DE MORAES
ESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costume
na data supra.



Ano XIX - N' 798 I Ibiúna, 19 de Fevereiro de 2021 ELETRONICO

PREFEITURA DA ESTANClA TURISTICA DE IBIUNA
/

DIARIO OFICIAL
Secretaria de Agricultura: Produtores de

Ibiúna podem solicitar a Patrulha Agrícola Pág41

Il\il
1\~4l

Prefeitura de Ibiúna inicia oficinas
online na próxima semana Pág41

Ibiúna inicia vacinação
pelo sistema drive-trhu Pág38

)"'f 1,< ~ .;~.,



mmJIlII ijj PreCei!u"d. E,,;oci' Iuri"i" de IbiUn.

"

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO IbjÚna 19 de Feyereiro de ';lO? I

!j
".""'~

" .•.,
,. s . '.
.... ,

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
E~lõldode 5;\0 Paulo

RESOLUÇÃO No, 05 •
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e da outras providências."

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de lbiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas,FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte Resolução:-

11 - De comum acordo e atendidas as disposições regimentais restou
eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador Antônio Re-
ginaldo Firmino, como Vice-Presidente o Vereador Devanir Cândido de
Andrade, e como Relator o Vereador Abel Rodrigues de Camargo.
111. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA
TURiSTlCA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Art. 10

- Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores para Diretor Geral
acompanhamento dos gastos e ações de enfrentamento da pandemia
decorrente da Covid-19 pelo Poder Executivo no âmbito do município
de Ibiúna. ATO No. 2312021

De 16 de levereiro de 2021.
Art. 2' - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo Único - A presidência da comissão será exercida nos termos
regimentais.

Art. 3° - A Comissão Especial devera apresentar sua conclusão no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada confonme dispo-
sitivo regimental.

Art. 4' -As despesas decorrentes da execução da presente Resolução
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em viQor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURisTICA DE IBIÚNA, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

ATO No. 2212021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso li, alínea "a", no. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 20. da Resolução no. 01 de 03 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Antônio Reginaldo Firmino, Abel
ROdrigues de Camargo, Devanir Cândido de Andrade, Volnei Galvão e
Fausto José Alves Dourado para integrarem a Comissão Especial de
Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" com o objetivo de centralizar esforços na luta por melho-
rias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso 11,alinea "a", no. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 20. da Resolução no. 02 de 03 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:

I- Ficam nomeados os Vereadores Antônio Reginaldo Firmino, Armeli-
no Moreira Júnior, Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, Walmir
Bortolotto Júnior e Luiz Fernando de Góes Vieira para integrarem a Co-
missão Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em
Defesa da Vida e da Família" com o objetivo de defender e garantir as
poliücas em defesa da vida e dos valores da familia no âmbito do Muni.
cípio de Ibiúna.

11 - De comum acordo e atendidas as disposições regimentais restou
eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador Antônio Re-
ginaldo Firmino, como Vice-Presidente o Vereador Armelino Moreira
Júnior e como Relator a Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado.
111- Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DA ESTÂOOA
IURISTlCA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO M~S DE FEVEREIRO DE
2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

ATO No. 24/2021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso 11,alínea "a", no. 2 do Regimento interno, e
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo I,
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fale@ibiyna.sD.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que nos termos do artigo 2º. da Resolução nº. 01 de 03 de
fevereiro de 2021, foram nomeados através do Ato nº. 22/2021, de
16 de fevereiro de 2021, os Vereadores Antonio Reginaldo Firmino,
Abel Rodrigues de Camargo, Devanir Cândido de Andrade, Volnei
Galvão e Fausto José Alves Dourado para integrarem a Comissão
Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em
Defesa da Rodovia B jr Nakao" com o objetivo de centralizar
esforços na luta por ry!elhori s no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao.

'-, Certifico mais, e . virtude da elaboração do Ato nº. 22/2021,
nomeando os inte r ntes d Comissão Especial, faço a juntada ao
processo do Pr~ o e Re lução nº. 01 de 2021, na presente data.
Ibiúna, 22 de f e e ro de 21.

A URI GA RIE VIEIRA
SECRETÁR o DO PR CES o LEGISLATIVO
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